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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: Encaminha a Sra. Diretora da Faculdade de Filo-

sofia, Ciências e Letras de Marília pedido de reconsidera-

ção do Parecer nº 2815/74 deste Conselho, que concluiu pa-

lo enquadramento do Curso de Especialização "O ensaio lite-

rário" e "O teatro inglês de pós-guerra", da área de Lite-

ratura Inglesa - Departamento de Letras Modernas daquela 

Faculdade, como de aperfeiçoamento, a critério da solici-

tante. 

2. Apreciação: Justificando o pedido em tela, a Escola inte-

ressada anexou novos elementos sobre o conteúdo programá-

tico do curso, que demonstram a profundidade dos temas a 

serem abordados e as características de especialização 

que apresentam seus objetivos, ou seja, proporcionar um 

aprofundamento de conhecimentos dentro de um gênero lite-

rário inglês de determinado período (1920-60) e interpre-

tar criticamente os movimentos da época que refletiram e 

conduziram as obras de seus autores. A bibliografia do cur-

so foi também complementada. Seus ministradores, Profs. 

Dres. Sol Biderman e Daisy Sada Massad, apresentam ativida-

des relevantes no campo do ensino e da pesquisa, especial-

mente na área para a qual estão sendo indicados. 

II - Face aos novos elementos anexados ao processo, manifesto-me 

favorável à reconsideração do Parecer nº 2815/74 deste Con-

selho, autorizando o enquadramento do curso "O ensaio lite-

rário" e "O teatro inglês de pós-guerra", da área de Litera-

tura Inglesa, do Departamento de Letras Modernas da F.F.C. 

L. de Marília, a nível de especialização. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 1975 

a) Cons. Luiz Ferreira Martins - Relator 

Departarnento.de


III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu 

Parecer o voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Antonio Delorenzo Neto, Frederico Pimentel Gomes, Olavo Baptista Pi-

lho, Paulo Nathanael Pereira de Souza e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 1975 
a) Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino 

do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 12 de março de 1975 

a) Cons. Moacyr .Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


